
Prefeitura Municipal de Monte Sião - MG
ESTÂNCIA HIDROMINERAL - CAPITAL NACIONAL DA MODA EM TRICÔ

Rua Dr. Maurício Zucato, 111 - Centro - Monte Sião - MG

LEI COMPLEMENTAR Nº 298 de 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
“Altera o mapa complementar da planta genérica de
valores referente somente ao distrito da Mococa das
Gerais previsto no anexo I da lei complementar nº
295 de 30 de setembro de 2025, que “Dispõe sobre a
Planta Genérica de Valores e estabelece critérios de
apuração do valor venal dos imóveis”.
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE
LEI:
 

Art. 1º - Fica alterado o mapa complementar da Planta Genérica de Valores
referente somente ao Distrito da Mococa das Gerais previsto no Anexo I da Lei Complementar nº
295 de 30 de setembro de 2025, que “Dispõe sobre a Planta Genérica de Valores e estabelece
critérios de apuração do valor venal dos imóveis ”, passando a vigorar com o disposto no Anexo I
desta lei.
 

Art.2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

 
Monte Sião, 01 de dezembro de 2025.

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LÁZARO ROBERTO TALARICO
Chefe de Governo, Planejamento e Gestão
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Nº 298
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Edir Donizete Vergílio Veronez
Secretário de Administração

Documento Assinado Digitalmente
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